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A escravidão é um tema que não é abordado com muitos detalhes em Platão 

(Haddad, 2015). Em sua última e mais extensa obra, Leis, as passagens que temos sobre 

o assunto demonstram que o filósofo ora se distancia ou se aproxima da compreensão 

socialmente estabelecida em sua época. De acordo com Morrow (1993), quando Platão, 

nas Leis, se separa das práticas atenienses de seu tempo, é quase sempre na direção de 

fortalecer a instituição e enfatizar a distinção entre homens livres e escravos. Contudo, a 

afirmação de Stalley (1983) de que o Ateniense claramente não considera e também não 

demonstra a mínima preocupação com considerações humanitárias sobre escravidão 

precisa ser investigada com mais detalhes, pois ao criticar certas condutas violentas dos 

senhores sobre os escravos e enfatizar a importância de não os agredir fisicamente, o 

Ateniense não estaria dando um passo importante? 

Essa questão será analisada a partir de uma referência feita à Homero sobre a 

escravidão (Leis, 776e-777a). O poeta parece ajudar o Ateniense a encontrar a “justa 

medida” (𝛿ί𝜅𝛼𝜄𝜊 𝜇έ𝜏𝜌𝜊) na maneira de tratar os escravos. As pessoas não devem ser 

muito dóceis (𝜋𝜊𝜆ύ ή𝜋𝜄𝜀𝜍), nem muito rígidas (𝜋𝜊𝜆ύ 𝛼𝜐𝜎𝜏𝜂𝜌έ𝜍) com eles. Contudo, 

devemos enfatizar que essa medida proposta pelo Ateniense, talvez ainda por influência 

de Homero, valoriza mais a rigidez do que a docilidade. 

O Ateniense, assim como o poeta, sabe que, ainda que haja exceções, a sua cidade 

terá dificuldade com a maioria dos escravos pois “é óbvio que o animal humano é uma 

posse difícil” (Leis, 777b).  Por esse motivo, o Ateniense propõe algumas medidas de 

segurança: uma delas é que sejam dóceis, para isso, é melhor que venham de diferentes 

países e falem línguas diferentes (Leis, 777c). Isso prevenirá a cidade contra casos de 

revolta e rebelião por parte dos escravos. Outra medida consiste em dar-lhes tratamento 

adequado “não apenas para o bem deles, mas ainda mais para o nosso próprio bem.” (Leis, 
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777d).  Em seguida, afirma que não se deve criar laços de intimidade com eles, caso 

contrário, seria muito difícil puni-los com justiça (Leis,778a). 

Com isso, nos parece que se Homero influenciou o Ateniense, em alguma medida, 

com relação a rigidez e o fortalecimento da instituição da escravidão, ele também o fez 

com relação ao fato de que haverá sempre escravos bons e fiéis como Eumeu, o “divino 

porcariço” (Odiss. XIV, 48). 

 

Palavras-chave: Escravidão. Leis. Platão. Homero. 
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